
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAN°276/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 9714/2015.

RESOLVE:

l

1. Conceder, a servidora, MARIA SÔNIA DOS SANTOS NEVES, cadastro 2886,
Gari, lotada na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 03 (três) meses de
Licença Prémio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de janeiro de
2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde ao quinquénio, 2008/2013
com vigência a partir de 02 de Janeiro de 2016, devendo a servidora retornar
as suas atividades em 01 de Abril de 2016.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, 16 de Dezembro de 2015.

Secretário ae Administra

Licença Prémio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAM0 274/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 12574/2015.

RESOLVE:,
V
\ .

1. Conceder, ao servidor, JOSÉ BISPO DOS SANTOS, cadastro 4801, Auxiliar de
Serviços Gerais, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 09
(nove) meses de Licença Prémio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31
de janeiro de 2001.

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquénios,
1996/2001, 2001/2006 e 2006/2011 com vigência a partir de 02 de Janeiro de
2016, devendo a servidora retornar as suas atividades em 03 de Outubro de
2016.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, 16 de Dezembro de 2015.

.
>' Francíetò de Ateis Sa^aW da Silva

Secretário de Administração,

Licença Prémio



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIAM0 275/2015

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO da Prefeitura Municipal de
Simões Filho, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o
Disposto nos Artigos 69 e 70 da Lei 601/2001, constante do Processo n° 12077/2015.

1. Conceder, a servidora, VANDA BISPO BARRETO, cadastro 3465, Gari, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos - Terminal Rodoviário, 06 (seis)
meses de Licença Prémio, com base no Art. 76 da Lei 601/2001 de 31 de
janeiro de 2001.

^f^^^

2. A licença que se refere o item anterior corresponde aos quinquénios,
1999/2004 e 2004/2009 com vigência a partir de 02 de Janeiro de 2016,
devendo a servidora retornar as suas atividades em 01 de Julho de 2016.

3. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Secretário, 16 de Dezembro de 2015.

Secretário/de Administração

Licença Prémio


